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OFÍCIO Nº 186/2020 - RTR-CORREG/RTR/IFMT

​​​​​​Cuiabá, 18 de Março de 2020.
Ao Gabinete do Reitor,
As Pró-reitorias,
As Diretorias-Gerais dos campi,
As Comissões Disciplinares.
Alteração das atividades da Corregedoria do IFMT, ante as instruções para prevenção ao COVID-
19

        Prezados(as) Senhores(as),
    CONSIDERANDO a LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, que Dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019.
    CONSIDERANDO a  PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5, DE 17 DE MARÇO DE 2020, que Dispõe
sobre a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública previstas na
Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
    CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. 19, de 12 de março de 2020 expedida pelo Ministério da
Economia, relacionada as medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional;
    CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. 21, de 16 de março de 2020, que Altera a Instrução
Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, que estabelece orientações aos órgãos e entidades do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de proteção
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19).
    CONSIDERANDO a Nota n. 02, de 16 de março de 2020 do Comitê de Medidas Preventivas e
Orientações sobre COVID‐19 no âmbito do IFMT, na qual foi decidido pela suspensão das atividades
presenciais e do calendário acadêmico a partir de 17/03/2020 até 11/04/2020;
INFORMAMOS QUE:
1. No período de 18/03/2020 até o dia 11/04/2020 as atividades da Corregedoria serão realizadas de
forma remota e pelos seguintes canais:
- SUAP: recebimento e tramitação de documentos e processos eletrônicos;
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